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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Fica assegurado ao consumidor o direito de obter informações claras, sobre a procedência e qualidade das bebidas alcoólicas comercializadas nos estabelecimentos no Estado de Goiás.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1º - Fica assegurado ao consumidor, o direito de obter as informações corretas, claras, precisas e ostensi​vas sobre a natureza, procedência e qualidade dos produ​tos alcoólicos comercializados nos estabelecimentos comerciais situados no Estado de Goiás.

Parágrafo Único. Os estabelecimentos, através dos fornecedores, irão afixar uma placa de identificação com nome, endereço, CNPJ, telefone, sites, e/ou e-mail, para que o consumidor possa confirmar a procedência ou rea​lizar a reclamação, sugestão ou elogio do produto.
Artigo 2º - Os estabelecimentos comerciais que exibi​rem a marca ou a identificação visual de determinada empresa distribuidora somente poderão comercializar produtos adquiridos desta distribuidora, de modo a asse​gurar ao consumidor o perfeito conhecimento sobre a ori​gem e a qualidade do produto adquirido.
Artigo 3º - Os estabelecimentos comerciais que induzi​rem o consumidor a erro, vendendo, expondo à venda, ocultando ou recebendo, para ser vendido, produto de distribuidora distinta daquela cuja marca ou identificação visual ostenta, ficarão sujeitos ao pagamento de multa, nos termos do artigo 57, parágrafo único, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - CPDC, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais e administrativas aplicáveis.
§ 1º A apuração dos valores para aplicabilidade da multa referida no caput deste artigo e, de que trata o pará​grafo único do artigo 57 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - CPDC será realizada com base no movimento de venda de produtos no período de 30 (trinta) dias que antecederem a constatação da infração.
§ 2º O PROCON/GO fica autorizado a requisitar do estabelecimento autuado todos os documentos necessá​rios à comprovação da movimentação de compra e venda no período acima mencionado.

§ 3º Nos casos de reincidência, a(s) multa(s) será(ão) em dobro da(s) aplicada(s) da primeira autuação.

§ 4º Sendo constatado, após a multa de reincidên​cia que o estabelecimento não providenciou, dentro dos prazos legais, as medidas necessárias para regulariza​ção dos dispositivos desta lei, fica o órgão público com​petente autorizado a fechar o estabelecimento comercial infrator e cassar o Alvará de Funcionamento, por tempo indeterminado, até a superação das ilegalidades consta​tadas.

§ 5º Para a cessação imediata das sanções estabele​cidas nesta lei, o estabelecimento comercial deverá sanar as ilegalidades existentes.
Artigo 4º - Os estabelecimentos comerciais de 90 (noventa) dias.
Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA
Os estabelecimentos comerciais em todo o estado do Paraná deveriam sempre informar ao consumidor, de maneira clara, precisa e ostensiva, a natureza, a proce​dência e a qualidade dos produtos que comercializam. O direito à informação, já cobrado pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de 11/09/90).

O intuito principal desta matéria e, para que os estabelecimentos sejam mais transparentes com os consu​midores e possam combater eventuais sonegadores ou produtos falsificados - a chamada procedência, e não sejam responsáveis pela ganância de aumentos de lucros de algumas distribuidoras e fornecedores que modificam seus produtos para auferir maiores resultados.

Devido a grande quantidade de falsificação, sone​gação, desvio de cargas e contrabando, este projeto é uma garantia ao erário público, ao consumidor e concorrência leal os estabelecimentos sérios exibirem a marca ou a identificação visual de determinada empresa fornecedora/ distribuidora, somente assim poderão comercializar pro​dutos adquiridos desta distribuidora, assegurando ao con​sumidor o perfeito conhecimento sobre a origem e a qualidade do produto adquirido.

Os estabelecimentos que induzirem o consumidor ao erro, vendendo, expondo à venda, ocultando ou rece​bendo, para ser vendido, produto de distribuidora e ou fornecedora distinta da marca ou identificação visual a qual ostenta, ficarão sujeitos ao pagamento de multas. Os valores das multas terão, como base, o movimento de venda dos produtos no período de 30 dias que antecede​rem a constatação da infração, cabendo ao PROCON requisitar do estabelecimento autuado todos os documen​tos necessários à comprovação desta movimentação.
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